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CARTA coTAcAo No 046/2022 

PROC ESSO DE COMPRAS No 065/2022 

DADOS DA PROPOSTA: 

Descricao da Proposta:  
AQUISIçAO MENSAL PARA MARO DE EPI - EQUIPAMENTO DE PROTEçAO 
INDIVIDUAL PARA ATENDER A DEMANDA NO HOSPITAL ESTADUAL DE 
SANTA HELENA DE GOIAS DR. ALBANIR FALEIROS MACHADO - HERSO - 

[SANTA HELENA DE GOIAS.  

Prazo de 	Forma de Pagamento Condiçôes de 
Entrega 	 Pagamento 

TRANSFE RCIA 
TED/PIX EM CONTA 

IMEDIATA 	BANCARIA INDICADA 	A PRAZO 
NA NOTA FISCAL  

CRITERIOS E oBsERvAçOEs 
COMPRADOR: INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS 
ESPECIALIZADOS - IPGSE - CNPJ No  18.176.322/0002-32 

1 DA ENTREGA DA PROPOSTA DE PRECOS. 

	

1.1 	A proposta deverá tel validade minima de 30 (trinta) dias, sendo que poderá 
ser desconsiderada a proposta corn prazo inferior. 

1.2 As empresas deverão orcar as equipamentos de acordo corn o 
solicitado/especificado. As excecOes deverao ser informadas pela empresa. As 
propostas encaminhadas que divergirem em qualquer ponto do solicitado, nesta carta 
cotacao, poderao ser desconsideradas. 

	

1.3 	As ernpresas deverão orçar as equipamentos de acordo corn a quantidade 
solicitada, sendo que a quantidade poderá ser alterada para mais ou para rnenos, para 
adequaçao da quantidade corn a embalagern/caixa fechada, orçada pela ernpresa 
proponente. 

1.3.1 0 IPGSE, poderá, após anâlise do certame, inabilitar as propostas que 
apresentarern embalagem corn quantidade superior ou inferior a solicitada. 
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1 .4 	Quando houver empate de precos, a IPGSE aplicará os seguintes critérios para 
desempate: Qualidade; Faturamento Minima (quando o valor total dos itens para os 
quais as mesmas foram vencedoras não atingirem o faturamento minimo estabelecido 
pelas empresas); Preco (oportunizadas as empresas empatadas a apresenta rem nova 
proposta de preço para desempate): Prazo de Entrega: Avaliaçao do Fornecedor no 
Ranking. 

1.4.1 Esgotados todos as critérios de desempate, será adquirido quantidades iguais 
de cada empresa portadora do menor preço. 

1.5 	Os equipamentos descritos no Anexo I abaixo são destinados ao: 

HOSPITAL ESTADUAL DE SANTA HELENA DE GOIAS DR. ALBANIR FALEIROS 
MACHADO - HERSO, COM lNscRlcAo NO CNPJ No 02.529.964/0014-71, 
LOCALIZADO NA RUA UIRAPURU, S/N - PARQUE RES. ISAURA, SANTA HELENA 
DE GOIAS - GO. CEP: 75.920-000. 

1.6 	A Proposta de precos deverâ ser apresentada em lingua portuguesa (Brasil) e 
moeda nacional. 

1.7 	Informarnos que a data de recebimento da proposta poderá ser prorrogada 
quando o processo não atingir a valor estimado do processo ou par conveniéncia do 
IPGSE. Nesse caso serà divulgado apenas no site do IPGSE (www.ipgse.org.br) a 
novo prazo para o recebirnento das propostas. 

2 	DAS EXIGENCIAS: 

2.1 	Para se habilitar a oferta de preco as empresas deverão apresentar: 
a) lnscriçao no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ; 
b) Prova de Regularidade para cam a Fazenda Federal, mediante certidão 

conjunta de débitos relativos a tributos federais e dIvida ativa da União, que 
abranja inclusive a regularidade relativa as contribuicOes previdenciárias e 
sociais; 

c) Prova de Regularidade para corn a Fazenda Estadual da sede da empresa 
interessada, mediante certidão negativa de débitos relativos aos tributos 
estaduais: 

d) Prova de Regularidade para corn a Fazenda Municipal, mediante certidão 
negativa de débitos relativos aos tributos municipais (nos casos em que a 
empresa faturar nota fiscal de obras e servicos); 

e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servicos 
- FGTS, através da apresentacao do Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF; 

f) Prova de Regularidade corn a Justi abalho. 
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2.1.1 Admitir-se-á como válida a Certidão Positiva corn efeito de Negativa. 

2.1.2 As certidOes acima solicitadas serão exigidas também no ato do pagamento, 
correspondente a compra/contrataçao. 

2.2 	Na análise dos aspectos técnicos da proposta, emitirã parecer técnico 
habilitando ou desabilitando as propostas integral ou parcialmente, corn fundamento 
na descricao da carta cotaçao, facultando-se quando necessário para subsidiar a 
análise, solicitar do proponente, informaçoes complementares do bern ou servico. 
amostras, rol de clientes e visita técnica. 

2.2.1 Caso julgue necessário, o Setor de Cornpras poderá acionar os participantes 
para: 

a) Solicitar amostra para testes, concedendo o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos para o envio das amostras ao IPGSE (acompanhadas de nota fiscal de 
doacao ou de amostra gratis, ernitida em nome do HERSO (unidade hospitalar 
solicitante - item 1.5 da presente carta cotacao), sob pena de inabilitacao da empresa 
que nao cumprir o prazo determinado. 

al) Solicitar amostra para testes acompanhadas de Nota Fiscal de doacao ou de 
amostra gratis, ernitida em nome do HERSO (unidade hospitalar solicitante - item 1.5 
da presente carta cotacao) visando cadastrar a marca no banco de dados do IPGSE, 
para aquisiçOes futuras. 

b) Nos casos em que as amostras apresentadas forem aprovadas após o prazo 
estabelecido no item 2.2.1 letra 'a", as empresas poderäo fornecer para o IPGSE 
apenas aquisiçOes futuras. 

c) Solicitar informacOes complementares, concedendo o prazo maxima de 02 (dais) 
dias corridos, sob pena de inabilitacao da empresa que não cumprir a prazo 
d ete rm in ado. 

2.2.2 0 IPGSE poderá solicitar as empresas participantes, por e-mail e desclassificar 
a empresa que nao apresentar: 

a) 0 Nümero de registro no Ministério da SaUde/AN VISA, para cada item orcado de 
materiais medicos, materiais médico-hospitalares e equipamentos hospitalares. 

2.2.3 Todos as materiais medicos deverão ter registro no Ministério da 
Saüde/AN VISA. 	 I 
2.3 Todos os Produtos/Serviços deveräo ser orcados corn frete incluso, sendo este 
preferencialrnente na Modalidade CIF. 

2.4 0 IPGSE poderá inabilitar empresa que exigir o valor de faturamento minimo 
superior ao valor do material que a rnesma foi vencedora.,,- )  
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2.5 0 IPGSE a qualquer tempo poderá desclassificar a proposta ou desqualificar o 
proponente sem que a esse caiba direito de indenizaçao, na hipotese de vir a tomar 
conhecimento de fato ou de circunstância que desabone sua idoneidade financeira ou 
técnica, ou ainda que comprorneta sua capacidade de produçao, relativo a entrega e 
qualidade dos produtos. 

2.6 A Empresa que incorrer em reincidëncias de erros (cancelamento de entrega, 
orçamento corn erros no valor, marca, apresentaçao, etc.) poderá ser inativada para 
participar de futuras compras do IPGSE. 

2.7 A empresa deverà orcar os equipamentos, objeto desta carla cotaçao, corn data 
de validade dos produtos minima de 12 (doze) meses, sendo que as empresas 
poderão ser desciassificadas caso nao atendam o solicitado. 

2.8 Nos casos em que as empresas não informarern a data de validade (na plataforma 
APOIO COTAcOES site www.apoiocotacoes.com.br), o IPGSE considerarâ a 
validade minima de 12 meses. 

2.9 No mornento da entrega dos equipamentos no HERSO, se for identificado que a 
validade é inferior ao solicitado, o material poderá ser devolvido e a empresa 
responsabilizarä pela entrega de outra remessa de material, de acordo corn os 
critérios solicitados. 

3. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVICOS 

3.1 0 recebimento dos equipamentos sera realizado de segunda a sexta-feira das 
8hs as 12hs e das 13hs as 17:30 hs, sendo que em caso de exceçao, a critério do 
IPGSE, haverá autorização formal emitida pela diretoria da unidade hospitalar. 

3.2 A empresa contratada deverâ apresentar Nota Fiscal para cada entrega que for 
realizada de acordo corn a ordem de compra ou contrato. Não ser,!- aceita Nota Fiscal 
de Consumidor. 

4. DOPAGAMENTO 

4.1 0 pagamento será realizado em 10 (dez) dias apôs a entrega da aquisiçao. através 
de transferéncia TED ou PIX em conta bancária. A conta bancária deverá ser 
inforrnada no corpo da nota fiscal (dados bancérios) referentes a empresa contratada. 

4.2 0 Pagamento será efetuado somente para o emissor da nota fiscal. 

5. DAS DISPOSICOES GERAIS 

5.1 As aquisicoes do IPGSE seguem seu regulamento de compras próprio, disponivel 
no sitio eletrOnico: www.ipgse.org.br  e são correspon entes ao Contrato de Gestão n° 
08/2021 - SES. 
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5.2 Esta Carta Cotaçao e seus anexos, quando existirem estarão disponIveis aos 
interessados no endereço eletrônico: www.ipqse.org.br, onde consta o nümero do 
processo de compras e da carta cotacão equivalente. 

oBsERvAcAo: Para esta cotacão serão aceitos orçamentos e propostas 
somente através da PLATAFORMA ELETRONICA DE COMPRAS APOIO 
COTAOES da Empresa Apoio Cotaçôes Sistema de Informàtica S.A, CNPJ N° 
09.379.577/0001-20, no Site www.apoiocotacoes.com.br  - Contato 19 3251 -1 220 
ou 19 97170-7897, no periodo de 24 de fevereiro a 03 de marco de 2022, ate as 
23:55h. Näo serão aceitas propostas por E-mail ao IPGSE. 

5.3 Em busca da economicidade, em suas compras/contrataçöes o IPGSE poderã, 
durante as anãlises das propostas, convidar as empresas habilitadas a apresentarem 
novas propostas de preços, dando tratamento isonOmico a todas as participantes. 

5.4 Na Hipótese das negociaçoes serem insatisfatórias. o IPGSE se reserva no direito 
de cancelar a presente procedimento de compras. 

5.5 Telefone para contato:(64)3050-3275—e-maiI:qeovana.asscomprasipqseorg.br. 

5.6 A empresa deverá constar (obrigatoriamente) no corpo da Nota Fiscal o 
seguinte texto: "Esta despesa refere-se ao Contrato de Gestão n° 08/2021 - 
SFSI(,fl" 

ENDEREO PARA ENTREGA 
HOSPITAL ESTADUAL DE SANTA HELENA DE GOIAS DR. ALBANIR 

FALEIROS MAC HADO - HERSO. 
ENDEREcO: AVENIDA UIRAPURU, S/N - PARQUE RES. ISAURA, SANTA 

HELENA DE GOIAS - GO - CEP: 75.920-000 

ENDEREO DE COBRAN 
INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS ESPECIALIZADOS 

- IPGSE. 
ENDEREcO: R ISMAEL DIAS DO PRADO, QUADRA21 LOTE 05, N 14, PARQUE 

RESIDENCIAL ISAURA, SANTA HELENA DE GOIAS —GO— CEP: 75.920-000 
—_FONE_(64)_3050-3275  
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1-1-PSSE 
DADOS DO COMPRADOR 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE 

Denominacao 	
SERVIOS ESPECIALIZADOS - IPGSE - CNPJ No  

Social/CN PJ/Endereço 18.176.322/0002-32  
ENDEREQO: R ISMAEL DIAS DO PRADO, QUADRA21 LOTE 
05, N 14, PARQUE RESIDENCIAL ISAURA - SANTA HELENA 
DE GOIAS - GO. 

Telefone 	 Fone (64) 3050-3275 
Contato/E-mail: 	 Geovana.asscomorasinase.ora.br  

Santa Helena de Goiás, Goiás 16 de fevereiro de 2022 

FABIO VILELA MATOS 
SUPERINTENDENTE ADMINIST 

E UAR 	EtARIBEIRO 
RINT DENTEGERAL 
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CARTA coTAcAo No 046/2022 
PROCESSO DE COMPRAS No 065/2022 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA DOS PROD UTOS/SERVI;OS 

Não seräo aceitas propostas por E-mail, neste caso, assim as interessados 
deverão entrar em contado corn a Plataforrna APOIO COTAçOES e realizarem 
cadastro e procederem a apresentaçao da proposta, através do Site: 
www.apoiocotacoes.com.br. 

Contato corn a plataforma: 19 3251-1220 ou 19 97170-7897 no perlodo de 24 
de fevereiro a 03 de marco de 2022. 

ITEM EsPEcIFIcAcAo DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

I LUVA LATEX RANHURADA CANO LONGO P PAR 20 

2 LUVA LATEX RANHURADA CANO LONGO M PAR 40 

3 LUVA LATEX RANHURADA CANO LONGO G PAR 20 

4 LUVA VINILICA TRANSPARENTE SEM AMIDO 
P 

CX Cl 100UN 30 

5 LUVA VINILICA TRANSPARENTE SEM AMIDO 
M 

CX Cl 100UN 35 

6 LUVA VINILICA TRANSP. SEM AMIDO G CX Cl 100UN 20 

7 LUVA NITRILICA DESCARTAVEL AZUL P UNIDADE 20 

8 LUVA NITRILICA DESCARTAVEL AZUL M UNIDADE 30 

9 BOTA PVC SOLADO ANTIDERRAPANTE 
BRANCA CANO CURIO N037  

PAR 5 

10 BOTA EM PVC SOLADO ANTIDERRAP 
BRANCA NUMERO 38 CANO LONGO  

PAR 5 

11 BOTA EM PVC CANO LONGO BRANCA No 39 PAR 5 

12 BOTA EM PVC CANO LONGO BRANCA N°40 PAR 5 

13 BOTA EM PVC SOLADO ANTIDERRAP 
BRANCA NUMERO 42 CANO LONGO  

PAR 3 

14 PROTETOR AURICULAR TIPO CONCHA UNIDADE 20 

15 PROTETOR SOLAR FPS 70 UNIDADE 5 

16 MASCARA DE PROTECAO RESPIRATORIA 
N95 (BICO DE PATO)  

UNIDADE 500 

17 MASCARA SEMI FACIAL 6200 3M UNIDADE 10 
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18 FITA ZEBRADA AMARELO/PRETO 7CM X 200 	ROLO 	 5 

M X 0,06MM 

FABIO VILELA MATOS 
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVOT 

RIBEIRO 
SUP 
	

DENTE GERAL 
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